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Joaçaba, 14 de fevereiro de 2025. 
Ao 
Setor de Licitações/Contratos 
Secretaria de Administração e Finanças 
Município de Joaçaba/SC 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

FINALIDADE: SUBSÍDIO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Setor Requisitante: 

Objeto: 
Credenciamento de empresas/clínicas para a realização de consultas especializadas e exames, com 
a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à 
população (pacientes) do Município de Joaçaba.  
 
Descrição conforme catálogo eletrônico de padronização?  
( X ) Não / (  ) Sim 

Indicação da data pretendida: Março/2025 
Justificativa para a data pretendida: Para adequação à Lei nº 14.133/2021. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação de empresas e clínicas especializadas para a realização de consultas e exames é 
essencial para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, garantindo 
atendimento adequado e ágil à população. A crescente procura por serviços especializados tem gerado 
a necessidade de ampliação da oferta, reduzindo filas de espera e assegurando o acesso oportuno aos 
diagnósticos e tratamentos necessários. 
 
O credenciamento possibilita a ampliação da rede de atendimento, permitindo que os pacientes sejam 
atendidos de forma descentralizada, em unidades capacitadas, sem comprometer a qualidade dos 
serviços prestados. Além disso, essa modalidade garante maior flexibilidade e eficiência na gestão 
dos recursos públicos, pois os serviços serão remunerados conforme a demanda efetivamente 
atendida. 
 
Dessa forma, o credenciamento de clínicas e profissionais especializados é uma medida fundamental 
para fortalecer a assistência à saúde no município, promovendo maior acessibilidade, agilidade e 
resolutividade no atendimento à população. 
 
2.1 Informação de contratação anterior 
Sem contratação anterior. 

 
2.2 Possui vinculação ou dependência com outra contratação? 
(X) Não / () Sim:  

 
3. QUANTIDADE E PRAZO 

O credenciamento terá uma vigência inicial de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se a partir da publicação 
do edital. No entanto, é possível prorrogar sua duração contratual por um período de no máximo 60 (sessenta) 
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meses. 

 
4. RESPONSÁVEL 
Responsável pela contratação: Maysa da Cunha 
Responsável pelo setor requisitante: Karla Vanessa Simas 

 
 
 
 

 
Maysa da Cunha 

Técnico Administrativo 
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